
DIA RIO 
frcr~io .. o 1, te 24 ~e !ulho da 1964 

.._.......... _____ _.. _______ ~---------- __ _, __ ~---.-~-~-------------
Ano 1T !'JúmPr0S 2.107 e 2.108 Macapá. 38. e 4n.-f•'iras, 2:3 e :24 d1~ setembro de 1975 
-~-·--....-e-'-- "' · ~- .. --"' - ..... ~----. -- ·------ -=~ -....,.;s._ .... ..,.,.,.~-·_..._.·--------

ATCS DO PODRR EXECUTIVO 
Govern.o do Te•·•·itnrio Fedeinl do Am:..pt• 

Dr·spachos dq GovPtnador 

Pro1·esso N ° :} .1 ~ 1 '7 4 - D11 ta de Entrada: 
29-In-7 4 Procedência: E'setitó r in d~> Advocacia 
«Cast;o \llPir~l~s» - PncurodOJ' Dr .Ja!'bas /\. 
Ga\·alcant~ -- Int ... re~sarlo: Milca ilva dos 8anh.'> 

- As unto: Re··i~no ·lo Inquér ito Admi'!listra
tivo a q ,e r.:spondf'n e, pelo qual foi d~mltida c o 
S· rviço Público, e 'i>-ndo jlllgada r- oce('t>nh· e re
visão so'icttada . seja a suplicant,., r~>intPpt'aclP no 
cnrgo de PrQÍesso~;a' do EnsÍI o Pr é-Fnmato e Pri
mário, nível 11. 

- Despacho: Ao Serviço de Prssoal - .. Como 
julgamento dA revisão rio i11quéritP arlmini<>trativo 
a que rP!'pundeu a ex-s, rYid<.Ja Milca Si,va dos 
So;:n1o~ pelo procPc;c;o 4 047 71 rie 28.07 .71 mantPnho 
n punição exarada no prcct'sso onHínal. de demJs
sgo da s~rvidora a bE>m do Serv!ço Público, por t er 
infning irlt) o artigo J9f) itfnS rv e X, combinado 
corr. o artigo 207. itfm X, todos ria Lt>i n2 1.711 
de 28 dt· o 1tubro de 1952 (E.F.P.C.U) e, ainda o 
artigo 319 do Código Pe:--al, porque valeu·se do 
Cargo dt> Diretora r:o Gnupo Ec;colar «São Benedi
t'1» (Xlr•a exp~dir, mediantE' pagam~nto, Ot'rtificados 
irrt>gulares d" conclusão d::~ 5 a série do C uno Pri
má rio. Indefira-se e publique-se. 

Em 8.9.75. Arthur Aze\•edo Henning, Governa
dor» . 

- O rJespachr. proft"r:ido pelo Exmo. Senhor 
Gove-rnadrn, confere cc'm o origir AI. 

NPstle rino dos Santos Val<-nte 
Dir~tor do St>rtviço de Pessoal 

Termo AJitivo 

Termo Aditivo ao Convênio de Compro-
mi<>so e D~>lfgação de Compt-tf'ncia, fi·rmado entre 
Governo do Território Federal do Amapá t' a Pre
feltuJ a Municipal de Maza[ ão, donsosnte melhor 
se deolara. 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro, do 
ano de hum mil ooveoentos e ~.-te nta e cinco 
(1975) nesta cidade de Macapa, capital co T erritó· 
rio Federal do Amapá, os tnfra-as~inados, Gover
no do Território Federal do Amapil, representado 
neste ato pelo Exmo. Sr. Governador Arthur Aze
vedo Henning e a Prefeitura l\Iunic1pal de Maza
gão, r epresentada por seu Prdeito, Senhor Evilá
sio P edro do Lima FerreiTa, por terem valioso e 
b om a!"sinam o presente 'ler mo Aúitivo às Cláu
sulas J. Objeto do Convêrdo e 6. Dotação, do ins
trumerito .suprareferenctado, noli termos que abai-

XO <:t>J.(Uem: 

ltt>m I - PH,;c;;llrá R fa;er pArte integnm~e e 
in~t"para\•d d ·! C'l{msL!Ia '-'· Obj~to do Convênio, o 
segu ;nt;:: di~p r !'itin>: 

PHrág.rafc Primt?iro - O G.T F A. cr nct-de a 
P.I\1.1\L m~i~ :w (tr!nta) dias co ridor- dr rrazo, 
contnrlos a par ti r ds dua dp, p ub icaçà< d este Ter
mo Adltivo nll órgi'í<' ofic ial dt- in,;:>rens& deste Go
V<' J no. par3 Crl n• lll!'àr da n•l<.rma gf'f1d rio prédiO 
onde funcirna o Po~tlo Mc'>riicc de l\'Tnagão: inclu
~'\'" a ~xen (in dos ~ e1 .vic o~ pre·•ü;tc ~ i>s fls. 03 
do proc P s~o r 0 f>2:)/ 75 dE' 18 08 75. 

TtE>m TI -- PA"sArá H fazP r parte intE>gran t e e 
insE>paravtl d1 Cl'1u~ula ô. Dotação, o seguinte dh
pn~Itivo: 

Pará, rafo Primtiro - As despesas p&ra com
p!om .. !'ltaç:lC d· ~ !"en·içcs no v:..kr Glcbcl de Cr$ ... 
40.912,00 (quarenta wil. nnverPntcs e doze Cruzei
ro~) corr.-rão por conta dos Recursos do Jmposto 
ÜnH'<1 ~obre f\1in(•n!is do Pbís (JUMP). co P1ojeto/ 
Ati\'idade D""senvolvimentc rJo Setnr Saúdf, do ele
m ... nto d• dt·~:-'"Sa -!.1.1.0 - Obra~ PúblicRs, aloca
ios no Orçarr ento do Gove-rno do Tenitó1io pera 
o corrente exercíciP, err:penh0 n. 0 1.714/ 75. 

ftt>m III ·- Permo.necem inalteradas as demais 
cláusulas do Convênio editado. 

Assim, por estarem JUstos e acordados. as par
tes conve>nentfs a~sinam o presente Termo Aditivo, 
~m 9 (nove:) via~ de igual teor e forma na presen
ça de duas testemunhas. 

Mecapá. 09 de setembro de 1975. 

Ar thur Azeve-do Henning 
Governador 

Evi lás io Pedro de Uma Ferreira 
PrPfeito l'vlunicipal de 1\'h.zagão 

Testemunh~. s: Il egíveis 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao C'0ntr ato para prosse
guimet1to da construção do Ginásio co
berto do Centro Desp0rtivo de Macapá, 
celebrado entre <• governo do Território 
l''E-denil do AmE>pá e a firma de enge
nharia ESTACON - · estacas, saneamen
to e construções StA, cons0ente abaixo 
melhor se declara. 

Aos dezessete (17) dia-= do mês de sE>tem bro 
do ano de hum mil novecentos e setenta e cinco 
(1975), nesta cidade de Macapá, Capital do Terri-
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---- --------·----- ----- ----------
tório Federal do Amapá, os infn:-3~sinndos G>OvH
no do Território FederrJ do Amapá, repres,.ntado 
neste ato pelo Exmo Sr. Go\·ernarlor Arthur Az,. 
vedo Henning e a firme! ~STAC'()N - E->tacas, 
Saneamentos e Construções S/ A, r<'pl(~sentarla pelo 
F.ng.0 Eu\aldh José Mir anda cie ~·,ei ~ cs. com pode
r~>~~ expressos utorg.:Htos através de mstrurne.nto 
público de procura~ão em anPxo. por te rem valio
so (> brm P.ssinam o prest-r!'lt> T~rmo Ad;U\·o, r e
ratificando o sub-it~m 3, do itt>m 5, da C lfl u s ula 
Quarta cio Con t rato de Pr;osst-guimento da Cons
trução do Ginásio CcbHto do Centro Desi5ort.ivo de 
Macapã, no5 termos seguintes: 

Item I - O it t> m 5 3 Dotação d a Cláusula 
Quarta, terá a seguinte r edsção: 

2. Dotação - As despegas drror renbes deste 
Contrato correrão à conta dcs Reeunos do Impos- : 
to Único sobre Minera is do Pais (IUMP), do proje
to/atividade Educação e Cultura. DE:senvolvimPnto 
cte Micro-Regiões, Ampliação e inqtahção de Esta
b elecimento de Ensino, PIE'rn,.nto de despes11 4.1.1.0 
- Obras Púb licas, alocados ns prop(•sta or~Rmen-

t itria/75 Fmp<>nho n/' 1649, no va lor de 
Cr$ 1.810.53 1,24 (um milhão. oit0centos e dez mil, 
quinhentos e trinta e um cruzeiros e vinte e quatro 
c~>ntavos), e o restante !"'O valor de 500.000.00 
tquinhentos mil cruzeiros), será empenhado pos tliil 
riormente, do conformidade com o andnmento rlos 
serviços. 

It,.m 11 - Perman ecem inRlteracias as demais 
cláusulas do Contrato editado. 

As~im, por estuem justos e Prodados, as par
tes cont. atantes assinam o presente Termo Aditivo. 
em q (nove) vi8s, de igual teor e forms na presen
ça de duas tt>stemunhas. 

-:v1acapá, 17 de se tembro de 1975. 

•\rthu r Azevedo Henning 
Governador 

Euvaldil: José l\1; -r ...,ria de Freitas 
Rept"~ení 'lnh <la ' 'llpPeitetra 

Contrato 
- COi\TR ,\TO N.0 002f'i5-SOAC/ ASSEt\DE, SEC 

- r~MPEI';:tiO N° ;.870/75-m'/SAF 

C• nlrato que E'nlre si celebrAm o Governo elo Teu)
tórH> F'ejer&l do Amapll, reJ)resPntado pelo Exceltntlsslmo 
SPnhor Arthur .'\Zf'Vf/'00 rc!"nnin~ e o Madi~on Imtitl!lte ()f 
L~'>nguar! c>!', íepr~.<:f'ntacto pelo SPU Dirt:tor Pt ofe~•or Enio 
Sal~;ado 1\l.art ins. objeti\'O".do pri>~Ta<.to de ~'-• vf.. , .~ t •ndo 
Pm I• 'qtf, o 'lpritrH'rl'lmPntn da l.fn!(ua Tnl(lba, a I! t u lo de 
suprimento de (400) alunos de 1.0 e 2.0 Graus, da Rede 
Federal de Ensino, meciiante as Cláusula ~ e condições se
guinte~. 

Clóueulu Primeira - Objf'tivo 

- Aa par tes contratantes elej:(em como objt>tlvo des
te Conh·ato o apr•n,oramt-ntu dll r lngua inglésa, a título 
de suprimento, de vH•Ol alunos de 1.0 e 2.0 G raus, da Rede 
feder a l de Enslno. 

Cláusula SE'gu .,dn - Transferência doa Recuuos 

- O G<tverno do Ttrr itório Federal do Amapá com
prom.ote-se a tran~ff'rk ao Madlson ln~titute vf I enguages 
a frn por1ânc1a de Cr$ -lO.OO!l 1•0 (qu•u·enta mil cruzelro5) m en
sais, Cl!lnlO cwsto per-capta mensal de Cr$ 100,00 (cem cru
Zf'irost. Pomo bols:1s de cstuoos. visaAdo, desenvolvE-r o es
tudo da Lingua Jng!~fa no~ Est il)l'l<'cimento~ de T~n • i no do 
Terrltóno, durante o peric:do de !etembroidezPmbro-J 9'/5. 

Cláu ~u:a TPrctir" - Libenção dos Recur1os 

- A lmport<lnc!R de C1 $ 40.000,00 fquarenta mil cru
ZE-iro~) mer.sal sem libcrada ale o d1a tiOl de cada mês 
após Rnalise de rel'ltór lo que a refPI'lda EnbfdadP deverá 
aprf'!entat· á Secretaria de Educ:ação e Cultura no início 
de cada mê&, e refen;nte ao mês anlt>ríor. 

Clilusula Quarta - Manuten~íio do C\.N'so 

- O l\hdison Instltute oi L;mguaielil compromPte-se a 
mant~r o Curso em per!t!itas condições de e fici~ncia e fun
cionabllldade no llperfel('oamento l.e (400) !tlunos a !lerem 
selecionados pela St crf'tRr ia de Ed.ucac;lio e Cultura, com a 
intPrveni!Õneia dos Estabelecimentos de :!nsinn <k> 1.0 e 2º 
Graus da Rede FedPrRI , q \le apres( ntarão Sii r e lações nomi
nai s dos diacentes objet o fleste Cont-ratG. 

Cláttsula Quinta -- Ccm petlmcla 

- Competirá a Secretaria de Eàucaçãe e Cultura a 
avalia~iil.l da eficiência do Curso n ll forma 1 na êpocR q ue 
'3char conveniente, e no caso em que fique umprlilvada a 
sua hwalidade nos termos da Leglslal;!io VIgente, deverá 
propor ao Governatlor a denúncia do Contrata. 

Cláusula Sex\a - Alocação da Dupeaa 

- Aa despella l para a ax eoução do preunte Ooatra
to no valoP global de Cr$ 16o ooo,oo (cento e sessenta mil 
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cruzeiros) oorreriio por cuntn de recur~~s do Fundo dP 
Partic f pa~}io dos Ér.tado!, DistJ ito FedE-ral e Ten~tórins, 
Progrdmn AP/(170702J.'201, al'!ll'fnto de d?speFa 4.!.2.0 Sfot 
vlços t>m Henime da Prngram;Jtão EspeC'ial. cc.nfor m<' Nc t·• 
de Em J"nho n.0 1.870, emi tida pela Secr.•t&rt.a de Admlni 
traçfto e Ffnanç•s - SAF. 

Cl.llu~ula Sétima - no~'·ao 

- Flnio o prazo do v·p ·ncia do C •ntrat ' li•·S termos 
da ElliiUHII, S.:Otinu1, " ;\latl'~(.n ln~t tutt• O f Lnngpag •s 
rillar~ o equipamento e r11&lerial Ç•t,-rman<'ntC' (jlle ~erá lls
t<Jdo a ~ ·~uir . confNme letra •·d•· do ( " io 0° Bt::l 75-
SO ~C· A ::,:)P.A DE S6C, de 27 08 75, ori~cn1 do Processo 
n" :'d;i,'75-SI<:< ': 

(1 !1) 1.."i-ravadnres marca BA SF l\lodelo 91 O I; 
(15) F•'nu ele ouvirio i\Judeln TE-10:{5; 
(15) CP~bmo~ inihiriuai~ em rna"!,i:·n dC' l!:'i 
í151 Cé!dPfra~ indtvicim . ~ t'Ol nadC'ir« de J•i. 

C ti•Jsuln Oitn \a - \'iozêr ela 

- E~tP. Cor.! rato t Pr;, \'igên, ia at'" 31/ :.:! 7~ f1Unndo 
a Enti:l~d • e:H"'t:! ra Õt'VPr:í :1preE<>nt~r r··l~!0t io f•nnl 0:1 
E>xecul'llo <to Cur o ele ft p:-!mt'nto e com efeito rtt1 cativo 
a partir à e 1" 08 75. 

Clf!u>uln Nona - Valt.lndE' 

F>-tP \on tr t o ~ntr1lrÍl em vi<;<•r na dõtfl dE' 'un 
puhl1cação no Dií:rio Oficial d • Go\ erno ci0 TNntc1rio f.l'c
deral do Amap~. 

E. fiM ~''tarPm ao•!m de acordo cnm n~ Clfnt~ulas e 
condi~ 1cs estabE>Ie('idas OP>te Termo de \ontrato. ~s partes 
conrra .~ntos ratlfic< m o pr··~en f' \0ntn t• , f in· ando-o C'C'm 
stt:lS ass!O'lluraE e r ubricand(• todas a~ suas f olhas, na pre
~ença de ( 2! tr>,temunhas qut> igu::t!m0n te o a~~inam e 
ruhrler1m ao> fl:'i rli~~ rio mÊ'!: de SPtt>mbro do Ano de b••m 
mil, novPcent• s e ~etenla t' cinco 11 Qí51. sendo este lnstru
m.;onto r<'uigido t>m (5) \'Í?S de iguHI teor e formn. 

Macapá AP, 15 de setembro de 19dl. 

:\rthtH Aze\·ec o Hennl11g 
Govc:m:dcr do TP' A 

Enio Salg8do Martin 9 
Diretor do MIL 

'1 PStemunhas: 

Geraldo M<Jgcln Fontcnclle Rlbelro 
'SPCrt>tárlo de Educação e Cultura 

.Joiio Lomt-nço da 5iil\!t 
Asst>ssor :lo SO.AC ASSEt\DE 

Comi-·~,ão PermanEnte ce Licitação de Obras 
e Serviços 

A V I 3 O 

A Coml~oli" PPrmenente d" Liclta;·~o cdP Obrea e Ser
viços 1oroa p\ blfco aos íntf' r es•l:dos o resultado da Tomaca 
dl? P1 eç>os n~ 03/75- 0:: L, rl"lativa a aquisição de equip:tmen
tos rodo viários . como segum: 

EQUIPAMENTO 

Tntor d e esteira de 180 
HE'. 
Motoniveladora de 120 
HP. 
R r lo pt- de carneiro com 
dois tam bores 
Chuafs cgm cabine f'qu l
p~odo cfmotflr dlcs11l e 
ta nque para ll.ooo litros 
C >mbo!CI de Jubrif iaação 
à aasolloo 
Veículo tipo pick-up 

Firma 
VencedorA 

C ITREQ 

M. Marcellno 

I PreÇ'o Pra;;:o 

I 
'177 7nn, ')0 Iorn .. dfata 

410.001),001 15 di8S 

29.51t,OJ 10 dias 

147.198,00 20 dias 

MESBLA 5:uoo,oo 20 díaa 
Imp. Ferragens 55 000,00 Imediata 

Macapá, 19 de setembro de 1975. 

U:na! Doucla s Lollato Lopes 
P/ Prullliente 
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1 Comissão Pe rmanente de Liritac;ão de Obras 
e Serviços 

A V I S 0 

.\ Comis~ãr. •um;,nente de Llcitac;-ii? dt> Obres e Sei·
viv•s t• rnn púbJ'co l•<J~ intl"re ~•ado~ o r< sultaào da Toma
éJ, o' ! "'"~ 1° 4 .1 L, 1 ' lat i\ ·1 a aqt isi<;iio de equipa· 
ment s no o\···,r.oF, .:o 10 ~·1:' ue; 

EQUlPA MEl' TO 

Motn e<C'l\'<l fr~t ~~ort ... -
rirJl aut cnrr r g-1\ >!I 
.. -.. ·Ho:· dP P l • •·1 do 

tJ HP. 
frr.t'lr L"' t•fte ra dP 
140 HP. 
Motonh· laê• r; le 120 
HP. 
P'1 Célrr· "Pd" I'" 
frator a~n,o"-
Rnlo pr de carn( iro 

e 

Flrrn11 
Vencedora 

Br.l,.l::l P Cia. 

1\!01 OBf. f, 

MOTOBF.L 

CITREQ 
\lO'l'OBFI 
i11. , 1uraelino 
i\1 iH <~rcel,no 
MOTOBF.L 

Preço 

160.000,00 

777.700.00 

H7.'i!10,00 

li O íl!..ll.l O 
n:~ ::l• u,no 
93.'!9rl,OO 
2~.519.fl0 

128.950 oo 

Prazo 

25 dia s 

10 dies 

20 dias 

I~ dias 
lntediato 
Imediato 

10 dias 
10 dias H o lo 'i lbratól'fo I ·~o 

Ch::t•,is c,•m ~H 1in~ 

bascular;te 
Veículo tipo pid up 
Jeep r'ord 

I.Z3gur~· 102tH700IJ5/90dia ll 
1 m p. Farr~~en~ ;i5 000.11(1 lm~>dista 

Ml•:SBLA 32.551' .00 30 dias 

!\l'lcnpá 19 ri·• ~Pit-mhro dt> lflifl. 

F ng" Duugl&s LobatcJ LC'pl!s 
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Fundado "m 1:1 I l 19M 

ESTATUTO 

~l'lp!tttlo - I 

Da Denominar:iio, Exi~ttncfa e Fi11 s 

. Art·. 12 - O Allétteo Crbtnl, é uma Agremiação ci
\ 11 fundada a 15 de novembro óe 19611 , m sta cidade de 1\la
r·Hp:l. capita l d o rerritório i"t:eleral tt·o P.map<l , onàe tem a 
~.ua s.;oJe e foro com person:ll idade juríd.ca distinta da do. 

' r~ws 'ocios, os cuais niio responàtm su b!idiaríarr.ente, pe
la~ obrign~ões contrair!<•& pelo ClubE' . 

Art 2.o - A sociedade cujo p r azo de d u ração é in
dPtenr lnad9, tem por fin s. 

a) - Pr.;~mover reuniões 1t diversões socia is e ~atlcu 
as mcdalictades dP espor te' que estiver rm ao seu alcano~>. 

b) - Prestar r.ssl~têneia. fnjivlduulmente, aos s eus 
sóolos que necer~ltarem de trat m,.nto medico na forma 
deste Estatt:to e (lo Regnl:iml'nto ql.Y! ~ erá elaborado pela 
Diretnri:l do C lube pa r a e>sa flnnlldade. 

Crqt!tulo II 

Da Admlalstrl'lí:llo 

Art. 39 - São Orgãos Admlnittrativos do Atlético 
Cr1.;tal: 

a 1 - Diretor ia 
bl - O Conselho F'fscal 
e) - A Assembléia Gersl 

§ Único - Os membr()ll da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, serão el<iítos em A soem Jl~ia Geral. por todos O'ii 
~ó<.!ios p1 e sentes e E'm p leno gozo de u •us direltoos sociais 
e despor ti\'Oi. 

Capitulo lii 

Do Cor po ! ocfal 

Art. 4.0 - O Clube formará o seu qu<.dro 1ocial de 
acordo <.:uru a seguin t e di~crimlnu~·f.o: 

a l - Sócios r'unelndo res. 
bl - Sócios B'"nPmérfto~. 
c) - Sócios Cont r ibuintes 
d) - Sócio s Atletas. 

§ 1.0 
- Sãg fundadore~ os sócios: que tom&ra m parte 

na reunião reallzads em 1~ de ngvrmbro de 1969, que t ra
hu a iunàaçh do Olube. 
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§ 2. 0 
- Siio henemé>ritos os ~octos que ;azendo parte 

do quadro soei::.' · -'\tlétic Cristal, assim <.:omo vutl·as 
pe~soas, tenham 1 r • .-; ndos 'í'rviços dt> alta r~levância, re
C<•nht'ridos e aprovaJos 1 da A~sembléia Gera: 

§ 3.0 - .São Contrlbu;ntPS os sócios que inscritos no 
Clube e aprovados pelll _,, etoria contribuam com t axas e 
mensalidade estabelecida. ;Jura esse tim. 

§ 4~ - São Atleta~. os sócios que embora subordin·l
dos ao § ~o deste artigo, repr••sentarem o Atlético CrisLal 
em competu;ões Psportivas o [iciais. 

Art. 5 ° - A admis·-ào dos ~ócios dRr-se-iJ, mediant~ 
a apresent.1ção 011 propo~tJ devidRmt-nte prPench!da pelo 
proponent<' e endossado p r um dos as~ociados, e aceito 
pela Diretori~. 

Art. 6 ° - Deixarão d? pertPncPr ao quadro social 
do Atlético Crist ul, os sócios que: 

a) - P edirPm ~ua exclu~ão. 
b) - A~harem-se com a~ tT o~:-~I!J:>'iP. s em atraso por 

mai~ de dois (2) meses. 
c) -- Pela m a conduta, dentro ou fora do r! ubc in

frigindo também os requbltos mor&is mc1i~pen~avets. p·-•ra 
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!.!) - C'l'l:lvocar a Assembléia Ger~l. 
dJ - Cumprir e fazer cumprir P Est atuto. 
e) - Baix'!r instruções ,., gulam~::ntos e o ri e mar à 

' execução dos mesmos. 
f) - Propor a reforma d!'•\e "~tstuto quando !e fi

ze r necessát~lo. 

Art. !~.0 - Vagando um cargo n a Diretori do C4ube 
os dem,ds membros escolher ãc '·' re o sócJos, um para 
completar aquele mandato. 

Art. 16.0 - Compete ao P residente; 

a) - Presidir o Clube e r epresentá-lo em juizo. 
b) - Convocar e presidir todas as reuniões ordina

rlas e extraordinárias. 
c) - Representar ou credenda r rept·e~entantes do 

Clube em suas relações exteri ores. 
d) - Submeter a apreciação do~ demais membros 

da Diretoria , toda e qualquer providência a ser tomada, 
mesmo as de caráter de ul'gên<.:ia. 

e) - VJGar as contas a seretn pag&s pelo tesoureiro 
pelas quais são os r&spoo•áveis. 

f} - Assinar as correspondências do Atlético Cristal. 
g, - FrE-quentar a~siduamente a sede. 

nele permanecerem. I 
Art. 7.0 

- Poderão ser readmitidos. obedecendo o 
disposto no artigo 52 os sócios qu!': 

Art. 16q - CODl!Je•e ao Vice-Presidente: 

a) - Expontaneamente ~olicitaram suas exclusões. 
b) - Pa~arem suas mensa lidactP~ qllP. motiv<~ram as 

soos eliminações. 

Capítulo - IV 

Do Patrimônio do Clube 

Art. Bº - O patrimôni o do Alléticu Cristal se cons
tituirá: 

a) Das contr ibuições efetuadPs pell~> sócios. 
b) - Das àoacões de qualquer na lu reza 
c) - De octtros rendimentos, inclusivP juro8 e co

missões. etc. 

Capítulo - V 

Dos Símbolos 

Art. 9º -- Terá o Atlético Cristal, um pavilhão e 
um escudo. 

§ 1.0 
- O pavilhão é em forma de r etânguln com as 

cores vermelha e branco, tendo !)O canto superior esquerdo 
a sigla A. C. 

§ 2.0 
- O escudo obedecerá modE'los ori(:linais, cujo 

fot·mato e cores, serão juntados ao prE'sPnte li:s latuto. 

Capítulo - VI 

Da Diretoria 

Art. 10" - A Diretoria do Atlético Cristal será çom
posta de oite (B) membros, eleitos em Assemb léi!a Ger al 
com mandat.o de um ano. 

§ I 0 
- Os membros da Di retor ia t erá o os seguintes 

cargo~: 

a) - Presidente. 
b) - Vice-Presidente. 
c) - 12 e 22 Sl!cretá ri<>s 
d) - I~ e 2° Te~ourelros. 
e) - Diretor de Esp01te. 
O - i)iretor Soei!!!. 

§ 2º - A Diret oria s<:rá exerc;da por sócios 
de 18 anos , de capacidade compatível aos cargos, 
estejam em pleno gozo de seus direitos sc,ciais e 
ti vos. 

maim·es 
e que 

despor-

Art. I F - 011 membros da Diretoria de\'erão tra
balhar na mais perfeita harmonia, p restando uns aos 0utros 
todo o auxílio que se fizer necessÍirio para que o Atlético 
Cristal atlnj& realmente os seus objetivos. 

Art. 12" - A Dir~toria se reumra ordinariamente 
tantas vezes quanto forem n.ecessárias, e registrará em li
vros própios tod•as as deliberações e de( isões tomad'ls. 

Art. 13.0 
- A Diretoria compete: 

a) - Adminis trar o Cl• •J -p)ar pelo seu J.l'atrii\1Õnio 
e pela sua boil reput11çfio pP.Jan, 1 opinião pública. 

b)- Deliberar quanlo à ~n,!ssãu e exclusão de 
sóclo5. 

a) - Substituir ao Presidente em suas faltas e im
pedimetttos. 

b) - Auxiliar o Presidente em tod11s as sua ' atri
buições. 

Art. 11º - Compete ao 1° Secretário: 

a) - l 1cumbir-ie da ,:orrespondência e do t>xpedien· 
t e inter no e externo do Cl ube. 

b' - Organizar e manter o fichário do quarl!:o social. 
o) - Organiz;,r e manter atualieado o arquivo uo 

Clube. 

Art. 1BQ - Compete ao 2 ° Secr etário: 

a l - Substituir o 1 º Searetlu1o em suas fa ltas e im
pedimentos. 

bl - Lavrar atas de reuniões. 
o) - Auxiliar o 1° Secretftrio em todas as su:-~s atri

buições 

Art. 19.0 - Compete ao lg Tesoureiro: 

a) - Efetuar os recebimentos e pagamentos e movl
mootar contas juntamente com u Presidente. 

b) - Ter sempre atualizado a t scrituração dos liv ros 
contábeis . 

c) - Notificar os sócios em atrazo e promover co
bnnças. 

d ) - Organiznr e manter at ualizado o inventár io pa
trimoni&l do Clube. 

e l - Depositar E'tn estabelecimentos de créditos ban
cá dos as impot·tâncias superiores a um salário mínimo lo
cal vigen\e. 

f) - Elaborar os Balancetes de movimento fina ncei ro. 

Art. 20° - Compete ao 2° T esoureir o: 

a) - Substituir o 1.0 Tesour eiro em suas faltas e 
impedimentos. 

b) - Trabalhar em comum ~cardo co m o 1.0 Tesoure)-
1 ro em tucto o que se fizer necessár io para perfeito anda

mento dos trsbalhos da TesourRria. 

Art. 21. 0 
- Oompeie ao Diretor de Esportes: 

a) - Z<"lar por tode o matt>ria~ e equipamentos do 
Olube sob sua re spon~abilidade. 

b) - Difundir e aperfeiçoar as modalidades de es
portes praticados pelo Atlético C ris tal. 

C) - Nomear com aprev!içiio do Pre~ldentl', os au
xiliares que R ~ce,~ltar. vlsanc:io o melhor deunvolv imento 
das atividades desportivas. 

Art. 22.0 - Compele ao DirP.tor Social. 

al - Organizar e executar todas as atividades de 
caráter social do A ti ético Crlstlll. 

e) - Promover concursos, ~orteios , quermesses e 
outras iniciat jvas, sempre ~uvindo previamente a Diretoria. 

c) - Organizar reuniões art.lsticu e sociais assim 
como relacionar e convidllr Oi sóoioa que estejam em 
pleno gozo de seue direitos pnra as reuniõell 1ociai& e 
desportivas , 

d) - Zelar pela boa apresentaçlio do ambiente social 
dQ Clube. 

(Con tinua no próximo n úmtro) 


	

